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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SR . CARLOS CARDINAL) 

ASSUNTO: 

Re g ulamenta o disposto no parágrafo 22 d o ar tig o 227 da Co nstituição Fe ­

de r al . 

~ DESPACHO : APE NSE-SE AO PL N2 5 . 993 / 90 
I -----

em 23 de ma10 de 19 9 1 
------------------------------------------------ -~~--- ------------

AO AR QUIVO 

'" DISTRI BUIÇAO 

.\0 Ao Sr. , em 19 

~ O Presidente da Comissão de , 
• Ao Sr. ,em 19 -- ---

O Presidente da Comissão de 

• Ao Sr. ,em 19 

o O Presidente da Comissão de ---- - ---- ------• 
2 

Ao Sr. , em 19 
O 

O Presidente da Comissão de ~ 
~ 

A o Sr. ,em 19 ~ 

O 
a: O Presidente da Comissão de 
~ 

A o Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N2 952, DE 1991 

(DO SR. CARLOS CARDINAL) 

.. -. 

Regulamenta o disposto no parágrafo 22 do artigo 227 da 

Constituição Federal. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 5.993, DE 1990). 

GER 20.01.0007.0· (JUL/85) 

# - -



• Apense- se ao PL. 5993/90 • 

, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS ,-

~m 08 / 05 / 91. Pr-e s i dent (~ 

• 

PROJETO DE LEI Nº D4' 100'" ,~ J ..;/.1. . 

(Do Sr . Carlos Cardinal) 

pr}~ 
Regulamenta o di sposto no " 2º, do 

art~ (~27~ da ConstituiÇão.;\ 1 .~/I 'r.1 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº Os logradouros e os edifícios de uso público 

deverão , obrigatoriamente, conter vias de acesso , rampas e 

portas 'lue facili tem o trânsito de portadores de defid.ên -

cja física . 

Parágrafo único . Para os efeitos deste art i go ,os 
, 

co-

digos de obras munici.pais disporão sobre normas que determi 

nem as facilidades de uso, pelos deficientes fís ic os , dos 

logradouros e edifícios públicos . 
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, 
Art. 2Q OS fabricantes de vel.culos de ClualCiuer n~ 

turezp. , destinados ao transporte coletivo de pas~ageiro~, 

eCiuiparão t~is veículos com rampas de acesso, portas e 

bancos que fa cilitem o trânsito de portadores de defici-

ência física • 

• 

Parágrafo 11nico - Os veículos de transpor te cole-

tivo de passageiros, já em utilização , dever~o fazer as 

adaptações de Clue trata este artigo 110 prazo máximo de 

f, (seis) meses , contado da publicação desta lei . 

Art . 3º As obras públicas da União , dos Estados e 

-do Distri to Federal deverao observar as normas previstas 

no art . lº . 

Art. 4 Q Cs logradouros edifícios públicos ex~s-

tentes à data da publicação desta lei , deverão ter as 

adaptações devidas no prazo m~ximo de 6 ( seis ) meses . 
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,. 
Art . 5º A i nobservanc i a do disposto nesta lei s~ 

jeitará os infra t ores a mul t a de Cr$ 200 000 ,00 (duzen -

tos mil cru zeiros ; , reajustável mensalmente com a plica-

ção da TR (Taxa Referencial de Juros). 

Parágrafo único. No caso de reincidência,a multa 
• 

, 
sera aplicada em dobro. 

Ar t . 6º Esta lei entr a em vigor na data de sua 

publicação. 

- , Art. 7º Revogam-se a s disposiçoes em contrario. 

-Sala das Sessoes,aos 

J D S T I F I C A ç Ã O 

Em boa h ora, o legislador constituinte começou a de 
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flagrar o pr ül 'ê::j ::30 de resgate dos direitos dos portadore s 

de deficiência , até então tratados como verdadeiro::3 marg~ 

nais , sem quaisquer prerrogativas especiais , decorrentes 

..... 
de sua condiçao . 

Nesse contexto se insere a norma consubstanciad a 

no § 2 Q , do ar ·t . 227, da Lei Kaior , a qual determina que 

, ..... 
a lei dispora sobre normas de construçao dos logradouros 

e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 

de transporte coletivo , a f im de garantir acesso adequa-

, A 

d o as pessoas portadoras de deficiencia . 

Em assim sendo , a fim de que a importante medid a 

..... . ..... 
ter~a oreve aplicaçao , preconizamos , nesta proposlçao, a 

r e gulmentação da aludida disposição constitucional , a qual, 

temos convicção , haver~ de merecer a acolhida dos ilus tres 

membr os desta Casa. 

..... 
Sala das Sessoes , aos g ~ f{fJtA (; C/~ ,,( r 1 f 

·k/-~~t.~ 
CARLOS CARDINAL 
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LEGISLAÇ'AO CITADA . A"'CXADA PELA COORDENAÇ'A CJ DAS COMISSOCS PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. ................................................................................................................. 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.. 
'" , • • • _ •• _ ........ *~ • ., . c . .................. . .. . ........... _ .. c .' 

Capitulo VII 
DA FAMlUA. DA CRIANCA. 00 ADOLESCE/"ITE E 00 10050 

. ................................................................................ ................................ .... 
Art 227 É dever da fam~la . da sociedade e do Estado asse­gur~r à c;iança e ao adolescente. c()m absoluta \?nonda1e. o direito à vida à saúde . à alimentaçao. à educaç a~ . ao azer. b profissionalização. à cultura. à dignid?fe. a~é~s~=I~o~l~cl~~~~ dllde e à convivéncia familia r e comunll.Cl na a - -Iv de toda forma de negligencia. dlscnmmaçao. exploraçao. lisa o _ violencia. crueldade e opressao 

............................ .... ...... .... .......... ........ .. ........ ............ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2' A lei disporá sobre ~ormas de co;~~~u~~o d~ovse:~Gr~~ douros e dos edifícios de ufiso PdbllgC~r~~Jr f~cesJ adequado às de transporte coletivo. a m, e pessoas portadoras de defiClencla. 

... ...................... . '" .......................... .. .. ............................... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .............................. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .... .. ...... ............ .... .. .. 
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